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LEI Nº 1401/2023 

DE 01 de setembro de 2023. 

 
 
 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – ESTADO DA BAHIA faz saber que 
a Câmara de Vereadores do Município de Poções – Estado da Bahia, aprovou 
e Eu sanciono a seguinte Lei: 

         

Art. 1º - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial 

no valor de R$ 435.235,76 (Quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e trinta 

e cinco reais e setenta e seis centavos), para atender a despesa referente a 

ação indicada. 

 

Art. 2º - Os Créditos necessários serão abertos mediante decretos do 

executivo conforme descritos a seguir: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Poções 

Órgão: 0301 – Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 030107 – Departamento de Cultura 

Atividade/Projeto: 2.009 – Fomento as Manifestações e Atividades Culturais 

Função: 13 - Cultura 

Subfunção: 392 – Difusão Cultura 

Programa: 0002 – Esporte, Cultura e Lazer 

Elementos de Despesa: 

33504300000 – Subvenção Social 

33903000000 – Material de Consumo 

33903100000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e 

Outras 

33903600000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Executivo a abrir 

Crédito Suplementar Especial para reforço das 

dotações Orçamentárias do Orçamento Anual 

exercício de 2023 e dá outras providências. 
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Fontes:  

1715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 

5º - Audiovisual 

1716 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 

8º - Demais Setores da Cultura 

Valor: R$ 435.235,76 

 

Art. 3º - O Crédito especial aberto no artigo anterior correrá por conta dos 

recursos provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos de 

acordo com o art.43, § 1º, inciso II da Lei Federal4.320/64. 

 

Art. 4º - Fica o poder executivo autorizado a promover às alterações 

necessárias no Plano Plurianual para adequações dos créditos especiais hora 

autorizados. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 
Poções – Bahia, 01 de setembro de 2023. 

 
 
 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

OTTO WAGNER DE MAGALHÃES 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 
 


